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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PRIVADA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO, REALIZADA NO DIA 13 DE JUNHO 

DE 2019 ...........................................................  

 

Aos treze dias do mês de junho de dois mil e dezanove, nesta Cidade de Oliveira do Bairro, na Sala 

de Reuniões de Câmara Municipal, sita nos Paços do Município, realizou-se pelas catorze horas e 

trinta minutos, sob a Presidência do Presidente da Câmara, Duarte dos Santos Almeida Novo e com 

a participação do Vice-Presidente da Câmara Jorge Ferreira Pato e dos Vereadores Lília Ana da Cruz 

Oliveira Martins Águas, Susana Maria da Silva Martins, António Augusto Marques Mota, Álvaro Miguel 

Ferreira Ferreira e Rui Jorge Marques Santos, a reunião ordinária privada da Câmara Municipal de 

Oliveira do Bairro, ao abrigo do disposto no art.º 40.º e n.º 2 do art.º 49.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro e nos termos das deliberações do Executivo Municipal datadas de 30 de outubro 

de 2017 e de 9 de novembro de 2017. ...................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Pelo Presidente da Câmara foi declarada aberta a reunião, tendo-se procedido à apreciação dos 

assuntos constantes da respetiva Ordem de Trabalhos, antecipadamente entregue a todos os 

Vereadores. .............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 1 - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA | ASSUNTOS DE INTERESSE CONCELHIO. 

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara e os Vereadores António 

Mota, Álvaro Ferreira e Rui Santos. ......................................................................................................  

O Vereador Álvaro Ferreira, deu nota de um acidente que tinha sucedido na semana anterior, no 

cruzamento junto à igreja de Bustos, situação recorrente no local e por isso solicitou que fosse tomada 

alguma medida com o intuito de acabar com a sinistralidade, à semelhança do que foi feito noutros 

arruamentos, por exemplo a colocação de sentido único, colocação de lombas, tendo diminuído os 

casos de acidentes. ...............................................................................................................................  

Reportando-se à Festa da Criança, disse valorizar o evento que tem ganho grande projeção na 

Região, pelos moldes em que é executado, não havendo nada semelhante realizado nos Concelhos 

vizinhos e por isso deve ser uma aposta que deve continuar. ...............................................................  

Sobre as investigações da Polícia Judiciária aos dezoito municípios, no dia anterior, sobre os quais 

havia indícios de irregularidades ao nível dos contratos celebrados com a empresa TRANSDEV 

relativamente aos transportes escolares, disse que tinha verificado que o Município de Oliveira do 

Bairro já tinha feito um comunicado nas redes sociais, a informar que esteve sempre disponível para 



 

 
 
 

Reunião de Câmara de 13.06 ‘19         2|23 

 

fornecer toda a documentação solicitada pelos agentes da autoridade presentes, onde também era 

referido que esse processo era anterior ao presente mandato. .............................................................  

Disse que gostaria de saber mais concretamente sobre o alcance que a situação poderia ter, uma vez 

que faz parte do partido que esteve à frente dos desígnios da Câmara Municipal no mandato anterior 

e para si seria importante ter acesso a toda a informação de forma a perceber se nos contratos 

vigentes, poderá haver algum tipo de implicação para o atual mandato. ...............................................    

O Vereador António Mota, reportando-se ao acidente da viação ocorrido no dia anterior na Feiteira, 

do qual resultaram duas mortes, e uma vez que estavam a ser realizadas obras de requalificação da 

via naquela zona, questionou o Presidente da Câmara se poderá ser imputada alguma 

responsabilidade à Câmara Municipal pelo sinistro. ...............................................................................  

No que respeita à nacional 333, disse que já tinha previsto o motivo da boa vontade do Presidente 

em alcatroar os cem metros, desde a curva até perto da casa dos seus pais, que serviu para fomentar 

a conversa de café, em que se diz que, passando a citar; “afinal o Presidente da Câmara também 

alcatroou a estrada em frente à casa do Vereador Mota”, fim de citação. Dirigindo-se ao Presidente 

da Câmara disse que não gostava de levar com esse assunto na rua e, na sua opinião, o 

alcatroamento deveria seguir mais à frente, porque a via apresenta mais anomalias que deveriam ser 

sanadas. ..................................................................................................................................................  

Recordou que na referida curva já não se registavam acidentes há bastante tempo, e agora, com o 

alcatroamento, até à data já se tinham registado dois acidentes, pensando que tenha a ver com o 

serviço que foi feito, porque o alcatroamento começou a ser feito a meio da curva, em que se verifica 

ressaltos na junção dos pavimentos, podendo estes provocar os acidentes. Sugeriu que se fosse ao 

local verificar a situação e que fosse colocado um sinal vertical a sinalizar a curva e contracurva 

existente, de forma a alertar os condutores e assim reduzirem a velocidade. .......................................  

No que respeita à investigação que estava a ser feita pela PJ à Câmara Municipal, disse acreditar 

que não houvesse nada de grave a apontar, mas tanto o anterior Presidente como o atual, deveriam 

dar uma explicação aos Vereadores e ter mais informações sobre o que tinha acontecido. Solicitou 

ao Presidente da Câmara que informasse sobre a continuidade do procedimento, se continuava igual 

ao anterior ou não. ..................................................................................................................................  

O Vereador Rui Santos, questionou relativamente ao ponto de situação da Escola Dr. Fernando 

Peixinho e da Cerâmica Rocha e se os prazos estavam a ser cumpridos. Solicitou que pudesse visitar 

as obras assim que fosse oportuno. .......................................................................................................  

Reportando-se à pavimentação da Estrada Nacional 235 referiu saber que não era da 

responsabilidade da Câmara Municipal, alertou para um ponto critico em termos de acidentes, que se 

situava no cruzamento do Silveiro para a Bunheira. Recordou que em tempos tinha sido feito um 

estudo para a implementação de uma rotunda no local, questionando se a situação ainda estava em 
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cima da mesa ou se haveria outras situações pensadas para o local....................................................  

Ainda respeitante ao cruzamento, disse que a limpeza dos arbustos lá existentes deveria ser feita 

com mais regularidade, porque os mesmos reduzem significativamente a visibilidade de quem entra 

da Bunheira. Disse saber que também não era uma responsabilidade da Câmara Municipal a limpeza 

dos arbustos, mas a limpeza dos mesmos terá um custo insignificante, tanto para a Junta de 

Freguesia de Oiã, como para a Câmara Municipal e por isso deveria ser feito com mais regularidade, 

prevenindo assim a probabilidade de sinistros no cruzamento. .............................................................  

Reportando-se aos terrenos já adquiridos para o alargamento das zonas industriais, questionou se os 

anteriores proprietários dos referidos terrenos, tinham prazos para cortarem as árvores existentes nos 

mesmos e se já havia estudos para a ampliação das zonas industriais. ...............................................  

Sobre a investigação em curso, disse que os Vereadores deveriam ter sido informados, não pelas 

redes sociais, independentemente de ter a ver ou não com o anterior Executivo. ................................  

Renovou um pedido já efetuado anteriormente relativamente ao envio da documentação a estar 

presente em reunião de Câmara, se possível antes do fim de semana para terem tempo de trabalhar 

a mesma com mais tempo e mais cuidado. ............................................................................................  

O Presidente da Câmara, no que respeita à questão do envio da documentação, esclareceu que 

assim tinha sucedido porque se tinha estado a aguardar informação da Tutela, até ao último minuto, 

sobre a delegação de competências, e a mesma acabou por não chegar, mas era um assunto que 

tinha que vir à reunião de Câmara com alguma urgência. .....................................................................  

Relativamente à investigação que foi feita pela PJ, disse que tinha sido solicitado pelos inspetores, 

que houvesse o menor número de pessoas envolvidas na mesma, sendo que todas as pessoas 

envolvidas prestaram os esclarecimentos que tinham a prestar, estando a investigação em sigilo 

processual. Esclareceu que os processos em causa tinham a ver com os transportes, não podendo 

adiantar mais nada. Acrescentou que os Vereadores estavam à vontade para consultar os processos 

que entendessem.  ..................................................................................................................................  

Sobre a questão das zonas industriais, esclareceu que os terrenos foram adquiridos com a condição 

de que os proprietários retirassem as árvores dos mesmos e se não o fizessem até ao momento do 

início das obras, o Município faria essa remoção, sem qualquer indemnização. Disse saber que muitos 

dos anteriores proprietários já têm contratos para a venda das árvores e têm informado a Câmara 

Municipal das datas previsíveis para a remoção das mesmas, mas enquanto estiver a decorrer o 

estudo para as obras de infraestruturas, não havia problema em que as árvores se mantenham nos 

terrenos. ..................................................................................................................................................  

No que diz respeito à EN 235, confirmou que a limpeza dos arbustos existentes junto ao cruzamento 

referido pelo Vereador Rui Santos, é da responsabilidade das Infraestruturas de Portugal. Esclareceu 

que estava prevista a requalificação da EN 235 na extensão de Oliveira do Bairro e assim como o 
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preocupava a requalificação total do piso, também o preocupava o facto de a mesma ser tão 

pormenorizada podendo ser motivo para que não se executem as obras que julga serem necessárias. 

Deu nota que nesse sentido tinha entrado em contacto com a IP, de forma a perceber como estavam 

os projetos, tendo-lhe sido transmitido que os projetos se mantinham. Quanto à limpeza, referiu que 

também o preocupa, como era o caso da estrada que liga Oiã a Perrães, que se encontra toda 

requalificada, mas depois a IP não procedia à limpeza necessária, passando a ser a Câmara Municipal 

ou a Junta de Freguesia a fazer essa limpeza. Acrescentou que a Junta de Freguesia tem feito o corte 

dos arbustos referidos pelo Vereador Rui Santos. .................................................................................  

Quanto à questão sobre os prazos das obras da Escola e da Cerâmica Rocha, disse que estavam a 

preparar o procedimento para a prorrogação dos mesmos, não obstante estarem a decorrer em bom 

ritmo, mas haverá essa necessidade e será trazida a reunião de Câmara. ...........................................  

Sobre a questão do Vereador Mota relativa ao alcatroamento, esclareceu que do que lhe tinha sido 

explicado, o facto de terem começado a pavimentação na curva tinha a ver com a forma como tinha 

que ser feita a pavimentação, de baixo para cima. Esclareceu também que a intenção era de alcatroar 

em frente às habitações e não de satisfazer a vontade e as necessidades de um Vereador. ..............  

Agradeceu as palavras sobre a Festa da Criança e a sua valorização.  ................................................  

No que respeita à visita da Secretária de Estado, disse que era uma governante e como tal era dever 

do Município convidar a estar presente, independentemente do partido que representa, de forma a 

dar a conhecer o que se faz no Município ou que até mudem as suas ideias ao verem no terreno a 

realidade. .................................................................................................................................................  

Reportando-se ao acidente ocorrido na Feiteira, disse que da informação que tinha o mesmo não 

tinha ocorrido devido às obras de requalificação, mas, contudo, ainda não tinham sido apuradas as 

verdadeiras causas. ................................................................................................................................  

No que respeita à zona central de Bustos, mais propriamente junto à Igreja, disse que a sugestão 

deixada pelo Vereador Álvaro Ferreira, era uma boa sugestão e que iria pedir para ser analisada pelos 

técnicos responsáveis por essa área. .....................................................................................................  

O Vereador António Mota, disse que o Presidente da Câmara nas informações que tinha prestado 

nas redes sociais, sobre a investigação, tinha feito questão de frisar datas e procedimentos anteriores 

à tomada de posse do atual Executivo, entendendo a intenção dessas palavras. Questionou se os 

procedimentos, relativamente aos transportes, se mantinham da mesma forma, ou se tinham sido 

alterados com o atual Executivo. ............................................................................................................  

O Presidente da Câmara, reafirmou o que já tinha referido anteriormente sobre esta matéria. ..........   

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 29 DE MAIO DE 2019 ...........................................................................................  
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Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara e o Vereador António Mota. ..  

O Vereador António Mota, reportando-se ao ponto 8 da referida ata, disse que na deliberação do 

ponto não era apresentada a declaração de voto do PSD, em que justificava o facto de não ter votado 

favoravelmente. Acrescentou que na deliberação também deveria constar que “verificados os erros, 

o ponto foi retirado e será apresentado numa próxima reunião de Câmara”. ........................................  

O Presidente da Câmara, referiu que o Vereador Mota, após ter verificado que não constava o que 

tinha dito, deveria ter sugerido a sua correção, porque não via mal nenhum a inclusão do agora 

sugerido na referida ata. Acrescentou que as atas eram enviadas atempadamente aos Vereadores 

para isso mesmo. ....................................................................................................................................  

O Vereador António Mota, reafirmou que na ata não constava uma palavra do que tinha sido dito 

sobre o motivo da retirada do ponto 8, o que deveria ter acontecido de forma a justificar a realização 

da reunião Extraordinária que teve lugar o dia 03 de junho. ..................................................................  

Por não ter estado presente na Reunião de Câmara realizada no dia 29 de maio de 2019, não 

participou na votação o Vereador Rui Santos. ........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com a abstenção dos Vereadores 

António Mota e Álvaro Ferreira, o seguinte: ............................................................................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 29 

de maio de 2019, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ....................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 29 de maio de 2019, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 3 DE JUNHO DE 2019 .........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Extraordinária da Câmara Municipal realizada no dia 

3 de junho de 2019, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Extraordinária da Câmara Municipal realizada no dia 3 de junho de 

2019, nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 75 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – PROCEDIMENTOS CONCURSAIS PARA PROVIMENTO DE 

CARGOS DIRIGENTES INTERMÉDIOS. ...............................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de apresentar o 
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assunto, e o Vereador Álvaro Ferreira. ...................................................................................................  

O Presidente da Câmara, disse que no âmbito da alteração à estrutura orgânica do Município, tinham 

sido criadas várias Unidades Orgânicas e vinha agora o procedimento para a abertura dos concursos 

públicos, para provimento de cargos dirigentes intermédios. .................................................................  

O Vereador Álvaro Ferreira, disse ter notado que tinha havido grande preocupação na abrangência 

dos júris, tanto do Município como de Municípios vizinhos para os procedimentos concursais, de forma 

a que o processo fosse mais transparente e nesse sentido questionou se era natural também envolver 

Vereadores de outros municípios como júri, dando o exemplo da Vereadora Sandra Almeida do 

Município de Albergaria-a-Velha. ............................................................................................................  

O Presidente da Câmara, referiu que no caso concreto a Vereadora em questão já tinha sido chefe 

de divisão no Município de Oliveira do Bairro e por isso conhecia a realidade do Município e teria por 

isso uma palavra a dizer para o cargo em questão. ...............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Autorizar a abertura de procedimentos concursais, para provimento, em regime de comissão de 

serviço, dos cargos de direção intermédia, nos termos da Informação/Proposta n.º 75 – Mandato 

2017/2021, apresentada pelo Presidente da Câmara e datada de 3 de junho de 2019, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................................................................  

2.º - Remeter a sobredita Informação Proposta à Assembleia Municipal, para designação do Júri dos 

procedimentos, nos termos do artigo 13.º da Lei n. º 49/2012 de 29 de agosto. ...................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 76 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – 1.ª ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DA ORGANIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DO MUNICIPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO. .....................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de apresentar o assunto. 

O Presidente da Câmara, esclareceu que quando tinha sido definida a organização dos serviços, 

algumas funções não tinham ficado devidamente clarificadas e o presente assunto vinha no sentido 

de definir claramente as mesmas. ..........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte;  ...................................  

1.º - Aprovar a 1.ª alteração ao Regulamento da Organização dos Serviços do Município de Oliveira 

do Bairro, ao abrigo das disposições combinadas previstas, respetivamente, na alínea k) do nº 1 do 

art.º 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, conjugado com a 

alínea a) do artigo 7.º do Regime da Organização dos Serviços das Autarquias Locais, aprovado pelo 

Decreto-lei n.º 305/2009 de 23 de outubro e, nos precisos termos do documento apresentado em 

anexo à Informação|Proposta n.º 76 – Mandato 2017/2021 prestada pelo Presidente da Câmara e 

datada de 4 de junho de 2019 e que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais. ............  
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2.º - Em caso de aprovação nos termos antes mencionados, promover a sua publicação nos termos 

legais. ......................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 77 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA AS ENTIDADES 

INTERMUNICIPAIS – LEI N.º 50/2018, DE 16 DE AGOSTO E DIPLOMAS SETORIAIS [DL N.º 

103/2018, DE 29/11 (ASSOCIAÇÕES DE BOMBEIROS)] .....................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de apresentar o 

assunto e os Vereadores Rui Santos e Álvaro Ferreira. .........................................................................  

O Presidente da Câmara, referiu que iria fazer a apresentação do presente ponto e dos dois 

seguintes da Ordem de Trabalhos. .........................................................................................................  

Disse tratar-se da transferência de competências para a Comunidade Intermunicipal da Região de 

Aveiro (CIRA) e no caso da saúde e da justiça, disse que se reiterava as dificuldades e dúvidas que 

subsistiam. No que tocava à saúde ainda se continuava com dificuldades em obter informações mais 

concretas e mesmo o ACES Baixo Vouga concordava que deveria ser feito um estudo mais 

aprofundado das despesas e sobre se os Municípios estão ou não preparados para aceitar essa 

delegação de competências. ...................................................................................................................  

No que toca aos bombeiros, informou que a CIRA já se estava a preparar há algum tempo para ter 

uma posição bem definida no que toca ao apoio aos bombeiros, com a criação de um gabinete próprio 

para assumir competências no que toca à proteção civil e a tudo o que está relacionado com os 

bombeiros e nesse sentido sente-se com capacidades para aceitar a delegação de competências. ...  

O Vereador Rui Santos, disse que estava estabelecido que até ao ano de 2021, tinham que ser 

assumidas todas as competências, e como verificava que algumas delas não iriam ser aceites por 

agora, questionou qual era a estratégia tanto da CIRA como do Município, no sentido de se 

prepararem ou de implementarem as transferências de competências até ao ano de 2021. ................  

O Vereador Álvaro Ferreira, no que diz respeito à transferência de competências para a CIRA, no 

que toca aos bombeiros, lembrou que há pouco tempo tinha surgido uma notícia que envolvia algumas 

autarquias pelo não cumprimento da atualização do plano municipal de defesa florestal contra os 

incêndios. Disse saber que o plano de Oliveira do Bairro ainda estava em vigor, acabando o prazo no 

presente ano, mas questionou se nesse âmbito se estavam a preparar para a atualização do 

documento, que no âmbito da CIRA pode estar interligado com outros planos municipais. .................  

O Presidente da Câmara, relativamente à questão do Vereador Álvaro Ferreira esclareceu que o 

Município já estava a trabalhar nesse documento de forma a cumprir os prazos estabelecidos. .........  

Recordou que no ano anterior o Município de Oliveira do Bairro tinha pretendido fazer uma 

candidatura para a zona dos pinheiros mansos e a mesma foi chumbada devido ao plano de 
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alterações climáticas, porque a CIRA não tinha e o Município que tinha trabalhado o mesmo, mas não 

tinha sido atempadamente. Acrescentou que agora o Município já tem o plano e disponibilizou-se 

perante a CIRA para disponibilizar o plano, se esse fosse o entendimento. .........................................  

No que toca à estratégia de preparação, disse que concordava com as palavras do Vereador António 

Mota quando diz que tudo isto era um processo muito duvidoso, porque a primeira dúvida era se o 

prazo terminava em um de janeiro ou a trinta e um de dezembro de 2021, mas ninguém sabia 

responder. ...............................................................................................................................................  

Mais disse que, no que tocava à CIRA, as suas responsabilidades no que toca à Justiça e à Saúde, 

eram diminutas relativamente ás responsabilidades que tocavam ao Município, e por isso o prazo 

tinha sido alargado, para dia trinta de setembro, estando na espectativa que, entretanto, cheguem 

dados mais concretos para quem sabe no ano de 2020 serem já assumidas essas competências. ....  

Relativamente a outras competências em que se continua sem ter qualquer informação concreta, 

estava-se a trabalhar no sentido de serem criadas condições para assumir atempadamente e de 

forma precisa. Acrescentou que se se verificar que ainda não estavam criadas todas as condições 

para assumir as competências em 2020 era preferível aguardar e assumir em 2021. ..........................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar o teor da 

Informação/Proposta n.º 77 – Mandato 2017/2021 do Presidente da Câmara, datada de 6 de junho 

de 2019, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais e remetê-la à Assembleia 

Municipal, com vista à tomada de decisão por aquele órgão autárquico, atentas as suas 

competências. .........................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 78 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA AS ENTIDADES 

INTERMUNICIPAIS – LEI N.º 50/2018, DE 16 DE AGOSTO E DIPLOMAS SETORIAIS [DL N.º 

101/2018, DE 29/11 (JUSTIÇA)] .............................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria com as abstenções dos Vereadores 

António Mota e Álvaro Ferreira, aprovar o teor da Informação/Proposta n.º 78 – Mandato 2017/2021 

do Presidente da Câmara, datada de 6 de junho de 2019, que aqui se dá por reproduzida para todos 

os efeitos legais e remetê-la à Assembleia Municipal, com vista à tomada de decisão por aquele órgão 

autárquico, atentas as suas competências. ............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 79 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA AS ENTIDADES 

INTERMUNICIPAIS – LEI N.º 50/2018, DE 16 DE AGOSTO E DIPLOMAS SETORIAIS [DL N.º 

23/2018, DE 30/01 (SAÚDE)] ..................................................................................................................  
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DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria com as abstenções dos Vereadores 

António Mota e Álvaro Ferreira, aprovar o teor da Informação/Proposta n.º 79 – Mandato 2017/2021 

do Presidente da Câmara, datada de 6 de junho de 2019, que aqui se dá por reproduzida para todos 

os efeitos legais e remetê-la à Assembleia Municipal, com vista à tomada de decisão por aquele órgão 

autárquico, atentas as suas competências. ............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 80 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA AS AUTARQUIAS 

LOCAIS E PARA AS ENTIDADES INTERMUNICIPAIS – LEI N. º50/2018, DE 16 DE AGOSTO E 

DECRETO-LEI N.º 72/2019, DE 28 DE MAIO [GESTÃO DAS ÁREAS AFETAS À ATIVIDADE DE 

RECREIO E DOS PORTOS OU INSTALAÇÕES DE APOIO À PESCA] ..............................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara para a apresentação do 

Ponto, a Vereadora Lília Ana Águas e o Vereador Álvaro Ferreira. .......................................................  

O Presidente da Câmara, informou que no âmbito da delegação de competências e no que respeita 

à Educação, não estava agendado nesta Ordem de Trabalhos, pelo facto de se estar a aguardar 

informação vinda do Gabinete da Secretária de Estado, no entanto pretendia que a Vereadora Lília 

Ana Águas esclarecesse os Vereadores sobre o assunto. ....................................................................  

A Vereadora Lília Ana Águas, conforme já tinha sido dito pelo Presidente da Câmara, disse que 

pretendia justificar o facto de não vir na presente reunião o assunto sobre a delegação de 

competências na área da Educação. Assim informou que como todos já sabiam o Município de 

Oliveira do Bairro já tinha assumido a delegação de competências na área da Educação, com a 

celebração do contrato interadministrativo que remonta ao ano de 2015 e nesse âmbito, relativamente 

à proposta que tinha vindo da Tutela, para a nova assunção de competências, houve várias reuniões 

com a Secretária de Estado, com a Delegada Regional, com o Agrupamento de Escolas de forma a 

se munirem de toda a informação possível. ...........................................................................................  

Disse que havia várias lacunas no documento, que preocupam, nomeadamente no que diz respeito 

ao pacote financeiro, mas também porque o Município de Oliveira do Bairro, assim como outros 

catorze a nível nacional, não estavam na mesma posição dos outros Municípios, porque vão passar 

de um contrato já existente para outro que contém algumas alterações relevantes relativamente ao 

contrato interadministrativo, nomeadamente no que diz respeito aos transportes escolares no pré-

escolar, às refeições, às competências do pessoal não docente, entre outras. ....................................  

Referiu ter sido informada pela Secretária de Estado, de que iria sair um diploma a clarificar, todas as 

dúvidas, mas o diploma ainda não saiu até à data. Informou que no que diz respeito às dúvidas 

concretas do Município, foi feito um despacho de pronúncia, há algum tempo de forma a que se 

consiga cumprir o prazo de trinta de junho para pronúncia, sobre o que era entendimento do que seria 
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o pacote financeiro que estava a ser proposto e foram reiteradas todas as questões e dúvidas relativas 

à passagem de um contrato para o outro. ..............................................................................................  

Acrescentou que outra das questões preocupantes era relativa ao equipamento da ESOB, porque 

tinha havido um compromisso por parte da DGEST, no contrato anterior, em requalificar ou transferir 

a verba para a requalificação do edifício e a verdade é que ainda não foi efetuado, nem estava previsto 

no quadro, querendo transferi-lo para o quadro 2030, o que trazia muitas questões. ...........................           

Informou que até à presente data ainda não tinha sido obtida a resposta ao despacho de pronúncia e 

por isso a Câmara não consegue dizer qual é a sua intenção porque ainda não obteve as respostas, 

sendo por isso opção não trazer a transferência de competências na área da educação, esperar até 

ao limite possível de forma a poder ser também levado à Assembleia Municipal. ................................  

Informou ainda que a Secretária de Estado tinha convocado os catorze Municípios para reunir no dia 

dezanove, data que já não dá para agendar reunião de Câmara e agendar Assembleia Municipal para 

a competente deliberação, mas até se ter preto no branco alguma decisão, disse não se sentir 

confortável para trazer algo para debate. ...............................................................................................  

O Presidente da Câmara, no que diz respeito à saúde, disse que foi referindo aos Vereadores que 

pelo pacote financeiro proposto ao Município e perante as respostas obtidas aos esclarecimentos 

solicitados, nada era esclarecedor. Informou que tinha tido uma reunião com o Dr. Pedro no ACES 

Baixo Vouga, sendo corroborado que se deve fazer um levantamento exaustivo de todas as 

instalações e enquanto isso não estiver feito não se sentia confortável para aceitar a transferência de 

competência nessa área, para o ano de 2019. .......................................................................................  

No que diz respeito à transferência de competências dos pontos 9 e 10, disse que não se adequavam 

ao Município de Oliveira do Bairro, no entanto não se sabe se deve ou não haver pronúncia pelo facto 

de não se adequar, mas também ninguém sabia explicar e na dúvida a Câmara pronuncia-se pela 

não aceitação para os anos de 2019 e 2020, esperando que, entretanto, seja esclarecida a dúvida. ..  

O Vereador Álvaro Ferreira, agradeceu o esclarecimento por parte da Vereadora Lília Ana Águas, 

no que respeita à educação. ...................................................................................................................  

No que respeita à delegação de competências na área da saúde disse ter verificado através da 

informação dos serviços técnicos que ainda não havia condições de pronuncia favorável tanto para o 

ano de 2019 como para o ano de 2020, no entanto, a proposta do Presidente da Câmara refere só o 

ano de 2019.............................................................................................................................................  

Sobre os financiamentos para a construção dos Centros de Saúde da União de Freguesias e da 

Palhaça, questionou se já existia por parte do Governo algum sinal no sentido de financiamento para 

a construção dos dois edifícios. ..............................................................................................................  

O Presidente da Câmara, esclareceu que o Município de Oliveira do Bairro tinha solicitado uma 

reprogramação no sentido de os valores da CIM que não estavam a ser utilizados serem alocados, 
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às duas Unidades de Saúde, ainda não foi assinado, mas sabe que vai ser feito isso mesmo, mas 

nada tinha a ver com a transferência de competências. ........................................................................  

Sobre a razão de não tomarem uma posição até ao ano de 2020, tinha a ver com o facto de até ao 

mês de setembro, poder sair mais alguma informação. .........................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria com as abstenções dos Vereadores 

António Mota e Álvaro Ferreira, aprovar o teor da Informação/Proposta n.º 80 – Mandato 2017/2021 

do Presidente da Câmara, datada de 6 de junho de 2019, que aqui se dá por reproduzida para todos 

os efeitos legais e remetê-la à Assembleia Municipal, com vista à tomada de decisão por aquele órgão 

autárquico, atentas as suas competências. ............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 81 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA AS AUTARQUIAS 

LOCAIS E PARA AS ENTIDADES INTERMUNICIPAIS – LEI N. º50/2018, DE 16 DE AGOSTO E 

DECRETO-LEI N.º 58/2019, DE 30 DE ABRIL [TRANSPORTE EM VIAS NAVEGÁVEIS 

INTERIORES]..........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria com as abstenções dos Vereadores 

António Mota e Álvaro Ferreira, aprovar o teor da Informação/Proposta n.º 81 – Mandato 2017/2021 

do Presidente da Câmara, datada de 6 de junho de 2019, que aqui se dá por reproduzida para todos 

os efeitos legais e remetê-la à Assembleia Municipal, com vista à tomada de decisão por aquele órgão 

autárquico, atentas as suas competências. ............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 82 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA AS AUTARQUIAS 

LOCAIS E PARA AS ENTIDADES INTERMUNICIPAIS – LEI N. º50/2018, DE 16 DE AGOSTO E 

DECRETO-LEI N.º 23/2019, DE 30 DE JANEIRO [SAÚDE] ..................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria com as abstenções dos Vereadores 

António Mota e Álvaro Ferreira, aprovar o teor da Informação/Proposta n.º 82 – Mandato 2017/2021 

do Presidente da Câmara, datada de 6 de junho de 2019, que aqui se dá por reproduzida para todos 

os efeitos legais e remetê-la à Assembleia Municipal, com vista à tomada de decisão por aquele órgão 

autárquico, atentas as suas competências. ............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 110/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 

APOIO FINANCEIRO A ATRIBUIR ÀS JUNTAS DE FREGUESIA NO ÂMBITO DE ATIVIDADES DE 

OCUPAÇÃO DE TEMPOS LIVRES E ENSINO NÃO FORMAL ............................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente para a apresentação do Ponto. ...............  
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O Presidente da Câmara, referiu que tinham presente uma folha com a formula de cálculo de 

atribuição de apoio financeiro às Freguesias do Concelho e as especificidades de cada uma delas. ..  

Disse existir a preocupação de equilíbrio, sendo dado apoio da mesma forma independentemente de 

existirem propinas ou não, como é o caso da UNISOB, tendo todas as Juntas de Freguesia feito 

chegar as suas despesas, para assim se fazerem os respetivos cálculos de atribuição do apoio. .......  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Subscrever a proposta de atribuição às Freguesias de Oiã, Oliveira do Bairro, Palhaça e União 

de Freguesias de Bustos, Troviscal e Mamarrosa de um apoio financeiro no valor de 26.980,00 € 

(vinte e seis mil novecentos e oitenta euros) com vista a comparticipar as despesas referentes a 

atividades de ocupação de tempos livres e ensino não formal, nos termos da Informação Proposta n.º 

110 do Gabinete de Apoio ao Presidente datada de 7 de junho de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Em todos os casos, o apoio concedido deverá ser publicamente divulgado, nos termos do artigo 

10.º do Regulamento Municipal Sobre as Formas de Apoio às Freguesias de Oliveira do Bairro, 

designadamente pela inclusão do logótipo do Município de Oliveira do Bairro em cartazes e outros 

suportes promocionais e a menção “apoiados pela Câmara Municipal de Oliveira do Bairro”; .............  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 112/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 

“FESTA DA FAVA, MOSTRA GATRONÓMICA DE MAMARROSA E STOCK OFF” EM 2019 – 

PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO E LOGISTICO – FREGUESIA DA UNIÃO DE FREGUESIAS DE 

BUSTOS, TROVISCAL E MAMARROSA. ..............................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente para a apresentação do Ponto e os 

Vereadores António Mota, Álvaro Ferreira e Rui Santos. .......................................................................  

O Presidente da Câmara, informou que iria apresentar o presente ponto assim como os três pontos 

seguintes da Ordem de Trabalhos. .........................................................................................................  

Referiu que as atividades propostas eram o pulsar das associações e que têm vindo a acontecer de 

há uns anos a esta parte, com a exceção de Oliveira do Bairro e Oiã. ..................................................  

Relativamente à Festa da Flor em Oiã, recordou que no ano anterior tinha apenas existido a 

caminhada para assinalar o evento e que também tinha tido um apoio por parte da Câmara Municipal, 

sendo que no presente ano o evento se iria realizar com o seu desfile pelas ruas de Oiã, evento que 

tem já projeção regional. .........................................................................................................................  

No que diz respeito ao evento Oliveira a Mexer, o apoio a conceder vinha em sintonia com o que tinha 

sido atribuído no ano anterior. .................................................................................................................  

O Vereador António Mota, questionou se não havia uma deliberação do ano de 2017 de atribuição 

de um apoio no valor de sete mil e quinhentos euros, para a realização da Festa da Flor para o ano 
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de 2019. ...................................................................................................................................................  

O Presidente da Câmara, referiu que não tinha em mente a atribuição desse apoio, no entanto iria 

verificar e se verificar que efetivamente existe essa deliberação, seria alterada para que não 

existissem dúvidas. Agradeceu o alerta feito pelo Vereador António Mota. ...........................................  

O Vereador Álvaro Ferreira, referiu que as atividades referidas nos vários pontos em discussão, 

eram uma mais valia para todo o Concelho e para as suas freguesias, sendo uma aposta de cada 

uma das Juntas de Freguesia, no sentido de trazerem mais qualidade e proximidade, abrindo as 

freguesias para o exterior. .......................................................................................................................  

Associado ao evento Oliveira a Mexer, com a escultura da cegonha, realizado pelo artista Bordalo II, 

que já tinha sido alvo de publicação numa revista digital, aposta que começa a ter impacto na região 

e nesse sentido esse tipo de eventos deve ser apoiado pelo Município. ...............................................  

O Vereador Rui Santos, questionou qual o motivo de só agora vir a deliberação de apoio a algumas 

atividades que já tinham decorrido, sendo atividades regulares, com o seu planeamento e respetivo 

orçamento, sobre o qual é solicitado o apoio à Câmara Municipal para a realização do evento. ..........  

Acrescentou que as atividades que comprovadamente acrescem valor ao Município deveriam ser 

apoiadas de forma diferente, incentivado a realização das mesmas. ....................................................  

O Presidente da Câmara, deu nota que já estava em condições de esclarecer a questão do Vereador 

António Mota e nesse sentido informou que a deliberação do ano de 2017, relativamente à Festa da 

Flor, não fazia referência a apoio para o ano de 2019. ..........................................................................  

Referiu que sobre a atividade do evento Oliveira a Mexer, a Câmara Municipal já tinha dado o seu 

apoio de cinco mil euros, concretamente para a escultura da cegonha. ................................................  

Disse ainda que as Juntas de Freguesia iam programando os seus eventos, mas fazerem chegar à 

Câmara os elementos necessários para a atribuição de apoios era difícil. Acrescentou ainda que 

tentam sempre atribuir os apoios todos na mesma altura de forma a poderem ser comparados os 

valores atribuídos a cada uma das freguesias. .......................................................................................  

Referiu também que no caso das associações a situação era semelhante pela dificuldade que as 

mesmas tinham em fazer chegar à Câmara os seus eventos atempadamente, para que se possa 

planear. ....................................................................................................................................................  

Disse que havia uma forma de contornar essa situação, que era a Câmara ser intransigente nos 

prazos de entrega da documentação e penalizar quem entrega à posterior, assunto que já tinha sido 

referido em reunião de Câmara. .............................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Subscrever a Proposta de atribuição de apoio financeiro no valor de 5.000,00 € (cinco mil euros), 

à Freguesia da União de Freguesias de Bustos, Troviscal e Mamarrosa, com vista a comparticipar as 

despesas referentes aos Eventos propostos, nos termos da Informação/Proposta n.º 112/GAP 



 

 
 
 

Reunião de Câmara de 13.06 ‘19         14|23 

 

apresentada pelo Gabinete de Apoio ao Presidente, datada de 7 de junho de 2019, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ..................................................................  

2.º- O apoio concedido deverá ser publicamente divulgado, designadamente pela inclusão do logótipo 

do Município de Oliveira do Bairro em cartazes e outros suportes promocionais e a menção “Com o 

apoio da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro”; ................................................................................  

3.º - Remeter a presente Proposta de Apoio à Freguesia da União de Freguesias de Bustos, Troviscal 

e Mamarrosa, à Assembleia Municipal, com vista à sua competente aprovação. .................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 113/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 

“FESTA DA FLOR E ANIVERSÁRIO DA VILA” – PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO E LOGISTICO – 

FREGUESIA DE OIÃ. .............................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Subscrever, a Proposta de atribuição de apoio financeiro no valor de 11.000,00 € (onze mil euros), 

à Freguesia de Oiã, com vista a comparticipar as despesas da organização da “Festa da Flor” e 

2.000,00€ (dois mil euros) para as comemorações do 30.º aniversário de elevação de Oiã a Vila, nos 

termos da Informação/Proposta n.º 113/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio ao Presidente, 

datada de 7 de junho de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais. ......................................................................................................................................................  

2.º- O apoio concedido deverá ser publicamente divulgado, nos termos do artigo 10.º do Regulamento 

Municipal Sobre as Formas de Apoio às Freguesias de Oliveira do Bairro, designadamente pela 

inclusão do logótipo do Município de Oliveira do Bairro em cartazes e outros suportes promocionais 

e a menção “apoiados pela Câmara Municipal de Oliveira do Bairro”; ...................................................  

3.º - Remeter a presente Proposta de Apoio à Freguesia Oiã, à Assembleia Municipal, com vista à 

sua competente aprovação. ....................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 114/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 

“PALHAÇA TODOS AO PALCO” EM 2019 – PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO – FREGUESIA DA 

PALHAÇA. ...............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Subscrever, a Proposta de atribuição de apoio financeiro no valor de 2.000,00 € (dois mil euros), 

à Freguesia da Palhaça, com vista a comparticipar as despesas referentes ao Evento “Palhaça Todos 

ao Palco”, nos termos da Informação/Proposta n.º 114/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio ao 

Presidente, datada de 7 de junho de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais. ......................................................................................................................................  

2.º- O apoio concedido deverá ser publicamente divulgado, designadamente pela inclusão do logótipo 
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do Município de Oliveira do Bairro em cartazes e outros suportes promocionais e a menção “Com o 

apoio da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro”; ................................................................................  

3.º - Remeter a presente Proposta de Apoio à Freguesia da Palhaça, à Assembleia Municipal, com 

vista à sua competente aprovação. ........................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 118/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 

“OLIVEIRA A MEXER” EM 2019 – PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO – FREGUESIA DE OLIVEIRA 

DO BAIRRO. ...........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Subscrever, a Proposta de atribuição de apoio financeiro no valor de 5.000,00 € (cinco mil euros), 

à Freguesia de Oliveira do Bairro, com vista a comparticipar a despesa referente ao Evento “Oliveira 

a Mexer”, nos termos da Informação/Proposta n.º 118/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio ao 

Presidente, datada de 7 de junho de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais. ......................................................................................................................................  

2.º- O apoio concedido deverá ser publicamente divulgado, designadamente pela inclusão do logótipo 

do Município de Oliveira do Bairro em cartazes e outros suportes promocionais e a menção “Com o 

apoio da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro”; ................................................................................  

3.º - Remeter a presente Proposta de Apoio à Freguesia Oliveira do Bairro, à Assembleia Municipal, 

com vista à sua competente aprovação. .................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 111/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 

TORNEIOS – PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO – ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE OIÃ. ...............  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara e a Vereadora Susana 

Martins para a apresentação do Ponto e os Vereadores Rui Santos e Álvaro Ferreira. ........................  

O Presidente da Câmara, deu nota que iria falar do presente ponto, assim como dos três seguintes 

da Ordem de Trabalhos. .........................................................................................................................  

Referiu que se tratava de atribuição de apoio financeiro a atividades pontuais das Associações, 

solicitando à Vereadora Susana Martins que fizesse a apresentação dos mesmos. .............................  

Alertou para que se algum dos Vereadores se sentisse impedido de votar algum dos pontos, que 

fizesse essa referência. ...........................................................................................................................  

A Vereadora Susana Martins, informou que os três pontos tinham sido alvo da mesma análise, tendo 

sido seguida uma linha orientadora para os quatro torneios, tendo sido levado em consideração toda 

a logística, o historial dos clubes pelo número de equipas, foram atribuídos os valores contantes nas 

respetivas informações. ..........................................................................................................................  

No que respeita ao apoio à ADREP, além do apoio financeiro, foram também cedidos os polos 
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escolares da Palhaça e do Carro Quebrado assim como do pavilhão municipal, para pernoita dos 

atletas. .....................................................................................................................................................  

O Vereador Rui Santos, questionou se apenas tinha sido tido em conta a aritmética para a atribuição 

dos apoios em causa, ou se tinha sido feita uma análise qualitativa a cada um dos torneios, 

reconhecendo que era mais um investimento que a Câmara estava a fazer para o bom nome do 

Concelho, sendo certo que uns torneios mais que outros desempenhavam melhor esse papel. .........  

O Vereador Álvaro Ferreira, relativamente ao apoio à Associação Desportiva de Oiã, questionou 

qual tinha sido o motivo da descida de valor a atribuir. ..........................................................................  

A Vereadora Susana Martins, relativamente à questão do Vereador Rui Santos, esclareceu que 

tinham levado em conta o número de equipas inscritas nos torneios, mas também pela qualidade e 

pela abrangência que os mesmos têm, sabendo que a ADREP tem abrangência a nível internacional. 

Sobre a questão do Vereador Álvaro Ferreira, disse que foram apresentados menos torneios e daí o 

valor a atribuir ser menor. .......................................................................................................................   

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 111/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio ao Presidente, datada de 7 

de junho de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte; ..................................................................................................................................................  

1.º - Conceder um apoio financeiro global no valor de 3.800,00€ (três mil e oitocentos euros), com as 

seguintes condicionantes e momentos de pagamento: ..........................................................................  

a) O correspondente a 60% do apoio financeiro, 2.280,00€ (dois mil duzentos e oitenta euros), por 

forma a apoiar os custos de preparação do evento; ...............................................................................  

b) Após a realização do evento e do subsequente relatório de balanço, atribuir o adicional de 40% do 

apoio no valor de 1.520,00€ (mil quinhentos e vinte euros); ..................................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 115/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 

2.º TORNEIO DR. FERNANDO VIEIRA / 3.º TORNEIO JOSÉ ESPADILHA 2019 – PEDIDO DE 

APOIO FINANCEIRO – UNIÃO DESPORTIVA DE BUSTOS. ...............................................................  

Por se declarar impedido, o Vereador Álvaro Ferreira, nos termos e ao abrigo do n.º 4 do art.º 24.º do 

Código do Procedimento Administrativo, não participou na discussão e votação do presente assunto, 

declaração de impedimento que foi aceite pelo Presidente da Câmara.................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 
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Informação/Proposta n.º 115/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio ao Presidente, datada de 7 

de junho de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte; ..................................................................................................................................................  

1.º - Conceder um apoio financeiro global no valor de 3.000,00€ (três mil euros), com as seguintes 

condicionantes e momentos de pagamento: ..........................................................................................  

a) O correspondente a 60% do apoio financeiro, 1.800,00€ (mil e oitocentos euros), por forma a apoiar 

os custos de preparação do evento; .......................................................................................................  

b) Após a realização do evento e do subsequente relatório de balanço, atribuir o adicional de 40% do 

apoio no valor de 1.200,00€ (mil e duzentos euros); ..............................................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 19 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 116/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 

ADREP CUP 2019 - PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO – ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, 

RECREATIVA E EDUCATIVA DA PALHAÇA. .......................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 116/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio ao Presidente, datada de 7 

de junho de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte; ..................................................................................................................................................  

1.º - Conceder um apoio financeiro global no valor de 10.500,00€ (dez mil e quinhentos euros), com 

as seguintes condicionantes e momentos de pagamento: .....................................................................  

a) O correspondente a 60% do apoio financeiro, 6.300,00€ (seis mil e trezentos euros), por forma a 

apoiar os custos de preparação do evento; ............................................................................................  

b) Após a realização do evento e do subsequente relatório de balanço, atribuir o adicional de 40% do 

apoio no valor de 4.200,00€ (quatro mil e duzentos euros); ...................................................................  

2.º - Sejam concedidos espaços para o alojamento dos participantes, nos polos escolares da Palhaça 

e Oiã Poente, e o Pavilhão Municipal, o Pavilhão da Escola Dr. Acácio de Azevedo e o Pavilhão da 

Extensão Frei Gil para a realização dos jogos. .......................................................................................  

3.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

4.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  
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PONTO 20 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 117/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 

XVII TORNEIO CIDADE DE OLIVEIRA DO BAIRRO 2019 – PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO – 

OLIVEIRA DO BAIRRO SPORT CLUB. .................................................................................................  

Por se declarar impedido, o Vereador Rui Santos, nos termos e ao abrigo do n.º 4 do art.º 24.º do 

Código do Procedimento Administrativo, não participou na discussão e votação do presente assunto, 

declaração de impedimento que foi aceite pelo Presidente da Câmara.................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 117/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio ao Presidente, datada de 7 

de junho de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte; ..................................................................................................................................................  

1.º - Conceder um apoio financeiro global no valor de 5.800,00€ (cinco mil e oitocentos euros), com 

as seguintes condicionantes e momentos de pagamento: .....................................................................  

a) O correspondente a 60% do apoio financeiro, 3.480,00€ (três mil quatrocentos e oitenta euros), por 

forma a apoiar os custos de preparação do evento; ...............................................................................  

b) Após a realização do evento e do subsequente relatório de balanço, atribuir o adicional de 40% do 

apoio no valor de 2.320,00€ (dois mil trezentos e vinte euros); .............................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 21 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 119/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 

“ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS JOVENS – MEDIDA DE APOIO 

À ATIVIDADE DESPORTIVA DE FORMAÇÃO – ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE OIÃ. ...................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Susana Martins para apresentar o ponto. 

A Vereadora Susana Martins, referiu que era um apoio para as camadas jovens da Associação 

Desportiva de Oiã, sendo a única associação do género que ainda não tinha regularizada a situação, 

por falta de envio de documentação. ......................................................................................................    

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 119/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio ao Presidente, datada de 7 

de junho de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte; ..................................................................................................................................................  

1.º - Conceder um apoio financeiro global no valor de até 3.120,00€ (três mil cento e vinte euros), com 

as seguintes condicionantes e momentos de pagamento: .....................................................................  

a) O correspondente a 80% do apoio financeiro, com a outorga do Contrato-Programa de 
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Desenvolvimento Desportivo; ..................................................................................................................  

b) No final da época desportiva e com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva, o 

correspondente aos 20% remanescentes do apoio financeiro atribuído; ...............................................  

c) No final da época desportiva, com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva, caso 

se verifique um acréscimo ao apoio, resultante dos pressupostos no n.º 4 do artigo 20.º e nos n.ºs 7, 

9 e 10 do artigo 22.º, o mesmo será calculado e atribuído até ao dia 15 de setembro; .........................  

2.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Joana Soares como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 22 – FORNECIMENTO CONTÍNUO DE ENERGIA ELÉTRICA ÀS INSTALAÇÕES 

ALIMENTADAS EM MÉDIA TENSÃO, BAIXA TENSÃO ESPECIAL E BAIXA TENSÃO NORMAL E 

BAIXA TENSÃO NORMAL – ILUMINAÇÃO PÚBLICA POR AGRUPAMENTO DE ENTIDADES 

ADJUDICANTES – PROPOSTA DE ABERTURA DE CONCURSO EM MERCADO LIBERALIZADO .  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara para apresentar o ponto. .......   

O Presidente da Câmara, referiu que o Município de Oliveira do Bairro, assim como todos os 

Municípios que fazem parte da CIRA, comungam de um concurso público para a contratação de 

fornecimento de energia elétrica, vindo assim a este órgão, os pressupostos para o concurso. ..........  

Disse que a informação e as propostas apresentadas, tinham sido baseadas na informação técnica 

do Chefe de Divisão, sendo um concurso semelhante ao que tinha acontecido há dois anos atrás.....  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a informação proposta 

datada de 5 de junho de 2019, nos exatos termos, a qual se dá aqui por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais. ....................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 23 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 63/2019 APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – RECEITA APURADA NO ÂMBITO 

DOS ESPETÁCULOS DO MOB. ............................................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Lília Ana Águas para apresentar o ponto, 

os Vereadores Rui Santos, António Mota. ..............................................................................................  

A Vereadora Lília Ana Águas, disse que o resultado vinha da alteração à prática do que era o MOB, 

de entrada gratuita, nas suas várias edições. Foi entendimento nesta edição fazer-se cobrança de 

ingresso, não pelo valor nem para se ter lucro, mas pela responsabilização de quem vinha levantar 

os bilhetes e depois não comparecia nos espetáculos. ..........................................................................  

O valor do ingresso acordado, foi de um euro, sendo que o valor total apurado seria entregue aos 
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Bombeiros do Município de Oliveira do Bairro. .......................................................................................  

O Vereador Rui Santos, louvou a iniciativa, no entanto disse que a mesma não foi devidamente 

divulgada, no que diz respeito ao valor do ingresso reverter para os Bombeiros. Acrescentou que no 

seu entendimento o valor deveria ser superior, com o intuito de responsabilizar mais as pessoas e a 

associações beneficiária, que certamente para o ano será outra, era apoiada com valor superior. .....  

O Vereador António Mota, questionou qual tinha sido o número de espetáculos realizados no âmbito 

do MOB. Foi respondido que tinham sido realizados quatro espetáculos, ao que disse achar muito 

poucos espetáculos considerando o destino da receita apurada. ..........................................................  

Referiu que não tinha sido devidamente esclarecido às pessoas, o destino da receita, porque para si 

o valor era residual, fazendo uma média de cem pessoas por espetáculo, num auditório com a 

qualidade do Quartel das Artes. ..............................................................................................................  

A Vereadora Lília Ana Águas, informou que a divulgação do MOB tinha sido feita através dos flayers, 

onde era referido que o valor dos bilhetes era de um euro e que o mesmo revertia a favor dos 

bombeiros, foi também feita divulgação através da comunicação social, nas redes sociais, ou seja, 

tudo o que estava ao alcance foi feito, para dar a conhecer a iniciativa. ...............................................  

No que diz respeito ao número de pessoas em sala, disse que não espelhava aritmeticamente o 

número de pessoas que estiveram nos espetáculos, porque havia os parceiros dos grupos que 

estiveram a atuar, aos quais foram cedidos bilhetes. .............................................................................  

Relativamente à questão do Vereador Rui Santos de para o ano ser outra associação contemplada, 

disse saber que estas situações causavam sempre algum constrangimento na opção de uma 

associação em detrimento de outras, e daí se ter optado pelos bombeiros por ser uma associação 

transversal a todo o Concelho. Disse ainda que para o próximo ano ainda não se sabia se iriam 

contemplar outras associações ou se continuariam a dar apoio aos bombeiros. ..................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder à Associação 

Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Oliveira do Bairro, um apoio financeiro no valor de 595,00€ 

(quinhentos e noventa e cinco euros), referente à receita apurada nos espetáculos do “MOB – Festa 

da Música e dos Músicos de Oliveira do Bairro”, nos termos da Informação/Proposta n.º 63/2019 da 

Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto e Juventude, datada de 5 de junho de 2019, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 24 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 223/2019 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS 

INSTALAÇÕES DESPORTIVAS PARA A ÉPOCA 2019/2020. .............................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Susana Martins para apresentar o ponto. 

A Vereadora Susana Martins, esclareceu que por parque desportivo se entendia as piscinas, o 

pavilhão, o campo sintético e o estádio municipal. .................................................................................  
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Acrescentou que se tinha verificado a necessidade de encerrar as piscinas mais tarde, porque os 

utentes da última aula, tinham só um quarto de hora para tomarem banho e se prepararem para sair, 

o que muitas vezes provocava a saída mais tardia dos funcionários, que após a saída dos utentes 

tinham que encerrar tudo, e a alteração apresentada é nesse sentido, o de dar mais meia hora para 

o encerramento das piscinas. .................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar horário de funcionamento 

das instalações desportivas para a época 2019/2020, nos termos da Informação/Proposta n.º 

223/2019, datada de 6 de junho de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 25 – E-MAIL DO ARCIPRESTE DE OLIVEIRA DO BAIRRO A SOLICITAR A CEDÊNCIA DO 

ESPAÇO INOVAÇÃO, NO DIA 20 DE JUNHO DE 2019, PARA CELEBRAÇÃO DO DIA SOLENE DO 

CORPO DE DEUS. .................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência do “Espaço 

Inovação” no dia 20 de junho ao Arciprestado de Oliveira do Bairro, para a realização de celebração 

do “Dia Solene do Corpo de Deus”.  .......................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 26 – PEDIDO DA ADREP DE CEDÊNCIA DO ESPAÇO DA FEIRA DA PALHAÇA, PARA OS 

DIAS 8 E 9 DE JUNHO, PARA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES RECREATIVAS E 

DEMONSTRATIVAS DE VEÍCULOS - RATIFICAÇÃO ..........................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos O Presidente da Câmara para apresentar o ponto e 

os Vereadores Rui Santos e António Mota. ............................................................................................  

O Presidente da Câmara, esclareceu tratar-se de um pedido para uma atividade realizada no espaço 

da Feira da Palhaça, que por ter chegado tardiamente, vinha agora para ratificação do despacho que 

autorizou a cedência do espaço..............................................................................................................  

O Vereador Rui Santos, questionou se o pedido tinha sido realizado por alguma associação ou por 

uma entidade particular. ..........................................................................................................................  

O Presidente da Câmara, esclareceu que tinha sido a ADREP a solicitar a cedência. .......................  

O Vereador António Mota, referiu que apesar de alguns danos causados no recinto da Feira, e de 

alguma poluição pelos fumos e de ruído, era este tipo de eventos que a população gosta, porque se 

pode verificar a presença de muita gente no evento. Referiu que eram iniciativas que deviam continuar 

a ser feitas, mas que o local não era o melhor. ......................................................................................  

Alertou para que de futuro houvesse cuidados redobrados na segurança, porque se houvesse um 

despiste de um carro, que passavam rentinho às pessoas, poderia ser uma desgraça. .......................  

O Presidente da Câmara, esclareceu que tinha havido uma preocupação grande com a 



 

 
 
 

Reunião de Câmara de 13.06 ‘19         22|23 

 

apresentação das apólices de seguros e foi-lhe transmitido pelo Vice-Presidente que havia seguro 

para os participantes, mas também para as pessoas que estavam a assistir ao evento.......................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara datado de 4 de junho de 2018, em que autorizou a cedência do espaço da Feira da 

Palhaça, à ADREP nos dias 8 e 9 de junho, para efeitos de realização de atividades recreativas e 

demonstrativas de veículos. ....................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria referente ao 

dia 12 de junho do ano de 2019, do qual constam os seguintes dados e valores: .........................  

DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS:  ............................................................ 998.228 Euros e 61 Cêntimos 

DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS:  ................................................... 698.551 Euros e 89 Cêntimos 

TOTAL DAS DISPONIBILIDADES:  ................................................. 1.696.780 Euros e 50 Cêntimos 

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião, eram 

dezassete e quinze minutos, tendo as deliberações sido aprovadas em minuta, nos termos do n.º 3 

do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e da qual se lavrou a presente Ata, 

que depois de lida e aprovada vai ser assinada pelo Presidente da Câmara Municipal, por mim, Sílvia 

Rosa da Silva Oliveira, Assistente Técnica, que a redigi e pelos demais presentes que o desejem 

fazer. ........................................................................................................................................................  

 

_____________________________ 

Duarte dos Santos Almeida Novo 

 

________________________ 

Sílvia Rosa da Silva Oliveira 

 

_________________ 

Jorge Ferreira Pato 

 

___________________________ 

Lília Ana da Cruz Oliveira Martins Águas  

 

 



 

 
 
 

Reunião de Câmara de 13.06 ‘19         23|23 

 

_________________________ 

Susana Maria da Silva Martins 

 

___________________________ 

António Augusto Marques Mota 

 

_________________________ 

Álvaro Miguel Ferreira Ferreira 

 

______________________ 

Rui Jorge Marques Santos  


